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Alfredo Chaves/ES, 23 de maio de 2019.

Of. SAAE N° 0039/2019

A Sua Excelência o Senhor
GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Resp: Ofício nÍQ36/2019-Cl\_[l_AC

Senhor Presidente;

Em atendimento ao Oficio n° 036/2019/CMAC, venho atraves do presente
informar do encaminhamento, à Controladoria Geral do Município, dos autos do
Processo n° 007451/2018, com a finalidade de abertura de procedimento
administrativo disciplinar, conforme disposto no art. 195 e seguintes da Lei n°
672/19901, deste modo, eventual responsabilização deverá ocorrer após a
finalização do processo administrativo disciplinar em questão, resguardando-se
todas as garantias constitucionais.

Este oficio reitera o OF. SAAE 021/2019 e anexa cópia do parecer juridico da
Procuradoria Municipal de Alfredo Chaves.

Acko. \
OSVALDO SG LMAR

Diretor do SAAE

Atenciosamente.

1 LEI N° 6?2¡90 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alfredo
Chaves e dá outras providencias.
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PARECER JuRíD|co
Processo Administrativo n°: 00745 l /20i 9 '
Requerente: sAAE - sERvlço Autonomo DE ÁGUA E Escoro DE ALFREDO
cHAvEs
Detalhamento: Solicita devolver o automovel GOL l.0 PLACA MQM 4713 COR
PRATA REl×|AvArvi ns* oosóa34s›7o4 conforme O|=íc|O SAAE NP isó/2015.

| - DA siNtEsE PRocEssuAL

Trata-se de uma solicitação encaminhada a esto Assessoria requerendo
analise juridica acerca de oficio do SAAE, toi formulado nos seguintes termos:

OEiclO sAAE rv.° 15ó/2018
Ao Exw sR.
FERNANDO \/iDEiRA LAEAYETE
PREFEITO Mui×l|clPAL

Considerando a existencia de Termo de Cessao

de Uso de Bem Movel celebrado entre esta
autarquia e a municipalidade do Automovel
Volkswagem Gol 1.0 Placa MGM 47i3 cor prata

RENAVAN n.° 00868349704 Chassi n.°
9BWCA05W5óP0l 1976.

Considerando a ausencia de interesse desta

autarquia no continuação do uso do bem
acima indicado.
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Diante do exposto, vem esta Autarquia
devolver O Automovel Volkswagem Gol 1.0
Placa MOM 4713 cor prato RENAVAN n.°
00868349704 Chassi n.° 98WCA05W56P0l 1976 a
municipalidade.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

Os autos estão instruídos as fls. O2 com O referido Oficio. em 0l (urna) lauda.
datado de 26 de outubro de 20l8: as fls. 03/'05 com O termo de cessão de
uso do veiculo: as fls.06 com O documento do veiculo; as fls.07 com
despacho do Sr. Prefeito encaminhando os autos ao SAAE com o seguinte

despacho: “Ao SAAE. favor observar o termo de cessão de uso. assinado em
Oi/03/l6"; as fls. 09/14 com orçamentos: as fls.l6 houve manifestação do
Setor Juridico da SAAE nos seguintes termos:

Processo n.° 745l/20l8
vieram estes autos oara manifestação acerca
das providências a serem adotadas quanto a
devolução do veiculo cedido a esta autarquia.
Automóvel VW/GOL, Placa MQM-47l3. pela
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves/ES.
conforme se depreende as fls. 03/O5. destes

autos.
As fls. 16/I8. verifica-se que tora coacionado O
Boletim de Ocorrência de Transito n.° 37084843.
no qual O referido veiculo este envolvido. sendo
que o condutor do veiculo era o então diretor
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desta Autarquia. Sr. Alexandre Elias Aboumrade.
Depreende-se. dos autos, fls.09/14, que esta
Autarquia encontra-se realizando Orçamentos
para verificação -do custo para realização dos

reparos do veiculo. tendo em vista que serão
determinantes para a escolha da modalidade
licitatório a ser utilizada.
Em relaçao O conduta referente apuração de
responsabilidade pelo acidente. verifico que Ofx
mesmo devera observar aos requisitos insertos no
art.195 e seguintes da Lei 672/1990, devendo ser

designado a competente Comissão para
atuação de eventual responsabilidade.
Desse modo. opino pelo prosseguimento dos
tramites necessarios quanto ao processo
administrativo de conserto do veiculo. bem
como sejam encaminhados os presentes autos a

Controladoria Geral do Município para
conhecimento e providências inerentes ao
encaminhamento dos presentes autos ao Senhor"\
Prefeito para as providências previstas em lei. É O

parecer.

Em 14 de fevereiro de 2019. Os autos foram encaminhados a Controladoria
Municipal para conhecimento e apos os autos foram encaminhados a esta
Procuradoria Juridica para conhecimento e manifestação.

É o relatório. no essencial.
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II - DOS FUNDAMENTOS

Compulsando os autos que O termos de cessão de uso de fls. 03/05. assim
estabelece na sua clausuta Segunda:

ÇLáLl§ULA¿EOuNDA - DAs osRlOAçõEs DAs
RARtEs

2.1.10 - Devolver os bens móveis. em perfeita
condição. ao tinal do presente instrumento.

1

2.1.11 -~ Peaiizar e arcar com a despesa
referente O consertos necessarios ao bom
funcionamento do automovel.

Como demonstrado nos autos O veiculo objeto do termo de cessão se

envolveu em acidente conforme documentos de tls. 17/19. Comgulsando os

agtos verifica-se gue nao ha gualguer informação pertinente a realização go
conserto das avarias resultantes _c_:1o_ç__:|_cid_§_-:-_,ntg_._

Portanto no caso dos autos somente podera ser procedida O devolução do
veiculo se houver O comprovação nos autos de que foram realizadas os

consertos decorrentes do acidente no qual O veiculo se envolveu e se O
mesmo se encontrar em perfeitas condições.
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É O parecer, salvo melhor juizo. A consideração superior.

Alfredo Chaves/ES. 14 de maio de 2019.
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Oëâavo de Gouveia F ira dos Santos
Procurador icipal
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Câmara Municipal de Alfredo Chaves
Poder Legislativo

u;§_,r= Estado do Espirito Santo

DESPACHO

Processo n° 188I2019

Ao Excelentíssimo Senhor

GILSON LUIZ BELLON

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves

Por meio deste, levo ao conhecimento de V. Exa o Oficio do SAAE n°
039/2019, Processo protocolado sob o n° 189/2019 para as deliberações
necessánas.

Alfredo Chaves, 23 de maio de 2019.

Ivama Caprinl Tam O |n| dos Santos

Oficial Administrativa

Recebi

GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Cámara Municipal

Câmara Municipal de Alfredo Chaves - Rua Cais Costa Pinto, 62 - Geovani Breda - Alfredo Chaves
Tel.: (27) 3269-1653 CEP: 29.240-000 E-mail: se_§retar.ia@çamaraalfredochaves.es.gov.br
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